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Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Saúde da Prefeitura Municipal 
de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 6813/2023 de 17 de Janeiro 
de 2023 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas alterações, do 
Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Saúde da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade, 
participando do(a) li Seminário de Tuberculose que será realizado nos dias 17 e 18 de abril das 08:00 às 18:00 no 
Auditório da Sociedade Paranaense de Pediatria - Rua Desembargador Vieira Cavalcanti, 550 - Mercês. Curitiba -
PR no período de 17/04/2024 a 18/04/2024, conforme disposto no Processo Fly nº 16887/2024, e tabela abaixo: 

Nome CPF Cargo Matrícula Qtde Diárias 
ALEXSANDRA APARECIDA 

035.860.119-38 TÉC EM ENFERMAGEM 351021 2x25% 
BISPO 

CLAUDINEIA FERREIRA 
GONÇALVES 

010.492.649-08 TÉC EM ENFERMAGEM 351433 2x25% 

Art. 22• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
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Valor da Diária Total das Diárias 

R$ 63,24 R$ 31,62 

R$ 63,24 R$ 31,62 


